
 

  

PROJETO DE LEI N.º 127/2025                             DE 19 DE AGOSTO DE 2025.  

 

ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.653, DE 2025, QUE AUTORIZA A PERMUTA 
DE IMÓVEL PERTENCENTE AO MUNICÍPIO 
DE ARROIO DO TIGRE. 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.653, de 03 de junho de 2025, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º O imóvel de propriedade do Município de Arroio do Tigre 
a ser permutado corresponde a um terreno urbano, sem 
benfeitorias, com área de 687,52m², correspondente ao lote 07 
da Quadra 147, na Certidão de Matrícula nº 15.343 do Registro 
de Imóveis de Arroio do Tigre, avaliado por imobiliárias locais, 
com valor na mediana de R$ 228.925,00 (duzentos e vinte e oito 
mil, novecentos e vinte e cinco reais). 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 

Municipal nº 3.653, de 03 de junho de 2025. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
19 de agosto de 2025.   

 
  
 
                                                                                  VANDERLEI HERMES 
                                                                                      Prefeito Municipal    
 
 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 127/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

 

A Lei Municipal nº 3.653/2025 foi aprovada e sancionada com a 

finalidade de autorizar e regularizar a permuta de imóvel pertencente ao 

Município de Arroio do Tigre, garantindo a transparência e a segurança jurídica 

do processo. 

Entretanto, ao encaminhar a referida lei para registro junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis desta cidade, foi exigida adequação da redação do art. 

2º, em razão do desmembramento realizado, o qual resultou na abertura de 

matrícula própria e individualizada para o imóvel objeto da permuta. 

Dessa forma, a presente proposta tem como objetivo alterar 

unicamente o art. 2º da Lei Municipal nº 3.653/2025, a fim de adequar sua 

descrição à nova situação registral, passando o imóvel a constar como unidade 

autônoma em matrícula separada. 

Importante destacar que esta alteração é de ordem estritamente 

formal e técnica, não implicando em modificação do valor, da área ou da intenção 

originária da lei, que permanece sendo a de regularizar de forma única a permuta 

autorizada por esta Casa Legislativa. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

apreciação dos nobres Vereadores, certos de contarmos com sua costumeira 

atenção e aprovação, a fim de viabilizar a devida regularização registral e a 

efetiva conclusão da permuta. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

19 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

                                                                                   VANDERLEI HERMES 
                                                                                      Prefeito Municipal    
 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio. 
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